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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI

COORDENAÇÃO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM MEDICINA (CDB)
 
 

ATA DE REUNIÃO DE COLEGIADO DE CURSO Nº 124 / 2021 - CMEDI (12.66) 
 
Nº do Protocolo: 23122.037972/2021-10

São João del-Rei-MG, 18 de outubro de 2021.

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DO CURSO DE MEDICINA DO CAMPUS DOM BOSCO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI
Aos 04 (quatro) dias do mês de outubro de 2021 (dois mil e vinte um), às 14:00 (quatorze) horas, na plataforma online, por
videoconferência foi realizada reunião ordinária do Colegiado do Curso de Medicina do Campus Dom Bosco da
Universidade Federal de São João del-Rei, tendo como presentes os seguintes participantes. Do colegiado, o Presidente
e professor Joel Alves Lamounier e seus membros professor Júlio C é sar Amaral Teixeira, professora Carmem Marques
Lopes, professora Mylvia David Chiaradia Resende e como representante do Centro Acadêmico e membro do Colegiado
o discente Thiago Coelho de Queiroz. Contando com o quórum, o presidente do C olegiado professor Joel Alves
Lamounier iniciou sessão com os seguintes informes: 1- Reunião do Colegiado com CAMEM realizada em 2 7 /0 9/
021 reunião ocorrida com a Comissão de Acompanhamento e Monitoramento das Escolas Médicas ( CAMEM) . A
Comissão programou avaliação in loco, para o Curso de Medicina CDB em dezembro, ainda no período de aulas. 2-
Reunião PROEN realizada em 02/09/2021 com chefia do DEMED, Chefia do DPSIC e Coordenação para tratar de
Encargos Didáticos . A reuni ã o ocorreu em 02 de setembro, reunião com a Pró-Reitoria de Ensino de Graduação
(PROEN) com participação dos Departamentos dos Cursos de Psicologia (DPSIC) e Medicina (DEMED). O tema tratado
em reunião foram os encargos didáticos ofertados pelos departamentos conforme definido no Projeto Pedagógico d o
Curso (PPC). A cada semestre a Coordenação do Curso de Medicina CDB (CMEDI) solicit ou via memorando a oferta de
Unidades Curriculares para atender ao previsto no PPC. Entretanto, tem ocorrido problemas com as ofertas de encargos
didáticos por parte do DPSIC, o que motivou a reunião para esclarecer melhor as vagas de docentes contratados para
atender a demanda do Curso de Medicina CDB. Em vista do que foi discutido, o DEMED ficou encarregado de prosseguir
com os procedimentos para acertar a situação. 3- Definição de critérios para atingir 75% do internato cursado com
aprovação e possibilidade de colaç ão antecipada de grau . A Coordenação do Curso de Medicina do Campus Dom
Bosco informa que foi encaminhado o memorando eletrônico n o. 120/2021 à PROEN, com pedido de consulta e
orientação referente ao recebimento de pedidos para formatura antecipada. Em resposta, a PROEN orienta que deve ser
obedecido o Parecer no 040/2021/CONEP, aprovado pelo CONEP em 21/07/2021, Processo de número 3122.020556-
2021-74, enviado pela SOCES à coordenação em 21/07/2021. 4- Edital para Eleição para vice-coordenador do C urso
de Medicina CDB - Ausência de candidato . O coordenador do curso informou que foi publicado em 20 de setembro o
Edital 011/2011 Eleição para o cargo de V ice- C oordenador(a) do Curso de Medicina Campus Dom Bosco . Para tal
edital não houve candidatos. 5- Férias do Coordenador do Curso de Medicina CDB - 17/11/2021 a 16/12/2021 -
17/12/2021 a 31/12/2021 (45 dias) . O coordenador do Curso de Medicina Informa que estará de férias regulamentares
entre os dias 17/11/2021 a 31/12/2021 e, que deverá ser nomeado membro do colegiado para responder pela
coordenação do Curso de Medicina durante sua ausência. Para tal definiram haverá revezamento entre membros do
colegiado , na coordenação para continuidade das atividades e competências durante a sua ausência. 6- Representante
discente no colegiado ficar encarregado do repasse das informações, deliberadas na reunião, aos alunos . A
coordenação informa que o discente representante no colegiado terá como competência o repasse aos alunos das
deliberações proferidas pelo colegiado. Ao final dos informes deu-se tratamento as pautas a saber: 1- Aprovação dos
Planos de Ensino (Continuação) - Os membros deram continuidade a avaliação e aprovação dos planos de ensino para
ERE4. Inicialmente houve discussão referente a apresentação dos conteúdos dos planos de ensino sendo estes
inconformes no que é tratado no Projeto Pedagógico do Curso de Medicina (PPC) foram definidos, pelos membros que,
será pedido consulta à PROEN para orientação sobre possível cadastramento destas UCs (em desacordo com PPC);
ofertadas no período emergencial 4 como novas UCs (como códigos adequados) para posterior realização de
equivalência. Enquanto aguardam retorno da Pró-Reitoria de Graduação de Ensino analisaram planos de ensino que
estariam aptos a serem aprovados, a saber: MD009, MD010, MD179, MD012, MD017, MD018, MD108. Pendente para
próxima reunião planos de ensino analisados pelo professor Joel. 2- Aprovação de modelo de Plano de Ensino do
Curso de Medicina CDB. Diante de demanda em última reunião do colegiado , 13/09/2021 para padronização do plano
de ensino, conforme requisitos da Resolução n 012 de 4 de abril de 2018 e conforme critérios adotados por este
colegiado, foi apresentado modelo do plano de ensino d o qual foi avaliado e aprovado por unanimidade e definido que, a
sua utilização será obrigatória nos períodos não remotos (retirada da nomenclatura "Coordenador de Área" e inclusão do
termo "Coordenador de Eixo". Para atendimento ao período remoto emergencial definido que, pelos membros, adequação
conforme Resolução 007/2020 CONEP que regula o período remoto emergencial (durante contexto pandêmico) ou outra
que venha a ser publicada pela Pró-Reitoria de Ensino de Graduação (PROEN). 3- Aulas práticas UC Urgência e
Emergência Clínico Pediátrica - Turmas represadas . A p rofessora Márcia Reimol, coordenadora da UC Urgência
Emergência Clínico Pediátrica , por e-mail, comunicou problemas com duas turmas (MED 6 e MED7) na Unidade
Curricular Urgência e Emergência Pediátrica que ainda não tiveram atividade prática. A professora Mylvia inform ou que a
decisão da Comiss ão de Aulas Práticas dificulta e pode inclusive inviabilizar a UC. Foi considerado a possibilidade de
substituição da UC por documentos dos alunos comprovando a realização de estágio voluntário em Unidades de Urgência
e Emergência . Outra possibilidade é o conteúdo prático ser oferecido sob forma de mutirão ainda no semestre vigente.
Após analise e discussões, o colegiado definiu que , antes de qualquer deliberação , será feita reunião com a PROEN
para buscar uma forma de resolver problemas desta natureza, que também foi identificado em outras disciplinas. Proposta
também de oferecimento de disciplina com outro código e nome diferente do que está descrito no PPC que tenha
equivalência e seja aplicada como extemporânea . 4. Comissão para Estudo da Forma de Reposição das Unidades
Curriculares - Questionário para preenchimento dos Cursos UFSJ - Reposição de UCs/Calendário 2022 . A Pró-
Reitoria de Ensino de Graduação (PROEN) , a pedido da Comissão para Estudo da Forma de Reposição das Unidades
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Curriculares, solicit ou aos Coorden adores informações sobre a oferta de disciplinas para o pr ó ximo semestre e tamb é
m dados sobre as UCs oferecidas no per í odo remoto emergencial até o momento. Para esta finalidade enviou formul á
rio a ser preenchido pelo coordenador de cada Eixo e repassadas para coordenação . O prazo para envio de informações
para PROEN é dia 07/10/2021. As informa ções ser ã o ú teis para PROEN conhecer a situa çã o e discussão de
Reposição de U.C.s e Calendário 2022 . Definido pelos membros que o levantamento a ser feito aos coordenadores das
Unidades Curriculares aos quais serão apresentados a reunião departamental. 5. Requerimentos feitos à DICON.
Avaliação do pedido dos discentes .
 

Aluno Requerimento Matrícula Pedido Deliberação

Ana Paula
da Silva
Santos

117792/2021

117791/2021

172650037 Solicito dispensa
de 512h do
internato de
Medicina de
Família e
Comunidade
segundo a Lei
14.040 que permite
a colação de grau
com 75% da carga
horária completa
do internato

Requerimento da aluna
foi avaliada pelos
membros. Documentos
apresentados pela
discente comprovam.
Apresentação histórico
escolar consta
cumprimento da carga
horária referente às
atividades
complementares (102h) e
carga horária completa
das disciplinas optativas
(conforme definido no
PPC do curso).

Cursou 90 horas do
internato de Saúde
Coletiva e Gestão, 378 do
internato de Cirurgia, 378
horas do Internato em
Saúde Mental, 378 horas
do Internato em
Ginecologia e Obstetrícia,
378 horas do Internato
em Pediatria, 512 horas
no internato de Clínica
Médica (dispensada pelo
programa Brasil Conta
Comigo), 512 horas do
Internato em Urgência e
Emergência(dispensada
pelo programa Brasil
Conta Comigo).

Totaliza, assim, 2.626
horas de internato, o que
corresponde a 83,68% da
carga horária total do
internato. Cursou,
portanto, mais de 75% da
carga horária total do
internato, conforme
determina a Portaria MEC
nº 383/2020 . Os
membros do colegiado do
curso de medicina CDB
deliberam parecer
favorável a dispensa de
512 horas do Internato de
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Medicina de Família e
Comunidade.

Ana Paula
da Silva
Santos

117774/2021 172650037 Solicito colação de
grau do curso de
Medicina, segundo
a lei 14.040 que
permite a
antecipação da
conclusão de curso
com 75% da carga
horária do internato
completa

Requerimento da aluna
foi avaliada pelos
membros. Documentos
apresentados pela
discente comprovam.
Apresentação histórico
escolar consta
cumprimento da carga
horária referente às
atividades
complementares e carga
horária completa das
disciplinas optativas
(conforme definido no
PPC do curso).

Cursou 90 horas do
internato de Saúde
Coletiva e Gestão, 378 do
internato de Cirurgia, 378
horas do Internato em
Saúde Mental, 378 horas
do Internato em
Ginecologia e Obstetrícia,
378 horas do Internato
em Pediatria, 512 horas
no internato de Clínica
Médica (dispensada pelo
programa Brasil Conta
Comigo), 512 horas do
Internato em Urgência e
Emergência(dispensada
pelo programa Brasil
Conta Comigo).

Totaliza, assim, 2.626
horas de internato, o que
corresponde a 83,68% da
carga horária total do
internato. Cursou,
portanto, mais de 75% da
carga horária total do
internato, conforme
determina a Portaria MEC
nº 383/2020 . Os
membros do colegiado do
curso de medicina CDB
deliberam parecer
favorável a colação de
grau antecipada com
dispensa de 512 horas do
Internato de Medicina de
Família e Comunidade.

Vinicius 117809/2021 162650002 Dispensa Internato Requerimento do aluno
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Sacramento
Resende

em Clínica Médica.

Ressalto aqui que
no Programa Brasil
Conta Comigo
(BCC) eu consegui
a vaga na Santa
Casa de Prados,
sendo muito bem
recebido. Contudo,
fiquei sabendo que
a demanda na
Atenção Primária à
Saúde (APS) era
muito grande
naquele momento,
em que o
secretário de
saúde pediu para
que eu fosse
realocado à APS.
Dessa forma, com
o consentimento de
todos profissionais
envolvidos: Minha
pessoa, Preceptora
da Santa Casa,
Diretor da Santa
Casa, Secretário
de Saúde e o
Preceptor da APS,
fui realocado para
tal Estratégia de
Saúde da Família,
ficando no período
de agosto de 2020
até final de
novembro de 2020.
Assim, solicitei
dispensa no
internato de MFC
sendo deferido.
Após esse período
de MFC, voltei para
a Santa Casa
atendendo
urgências na porta,
enfermaria e
pequenas cirurgias,
como por exemplo
suturas,
permanecendo até
o final do Programa
em janeiro de
2021. Por
conseguinte,
solicito dispensa
PARCIAL de 224h

foi avaliado pelos
membros. Documentos
apresentados pelo
discente comprovam a
saber: Certificado de
participação na Ação
Estratégica O Brasil
Conta Comigo, emitido
pelo UNASUS,
comprovando 760 horas
de estágio na Santa Casa
de Prados; Portfólio de
Clínica Médica; Avaliação
itemizada assinada pelo
médico preceptor,
informando 224 horas de
estágio pelo Programa
Brasil Conta Comigo e
ficha de avaliação do
Portfólio de Clínica
Médica assinada pelos
professores responsáveis
pelo internato de Clínica
Médica.

O aluno comprovou a
participação na Ação
Estratégica O Brasil
Conta Comigo, conforme
estabelecido na Portaria
ME nº 356 de 20/03/2020
e Portaria MS nº 492 de
23/03/2020 e apresentou
o Portfólio de Clínica
Médica, feito durante o
estágio e a ficha de
avaliação do portfólio
assinada pelos
professores da área (com
aprovação do portfólio
pela área de Clínica
Médica do curso).
Apresentou, portanto,
todas as documentações
estabelecidas pelo
Colegiado necessárias à
sua solicitação.

Os membros do
colegiado deliberam
parecer favorável à
dispensa de 224 horas do
Internato de Clínica
Médica, uma vez que o
aluno apresentou todos
os documentos
estabelecidos pelo
Colegiado do Curso de
Medicina como
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(período que
permaneci no
hospital) no
internato de Clínica
Médica. Grato

necessários ao
atendimento desse pleito.

Rômulo
Costa
Vianna

117819/2021 152650017 Dispensa de 512
horas do Internato
de Urgência e
emergência.

Atualmente, me
encontro com a
carga horária do
estágio prático
cumprida superior
à 75%.
CERTIFICADO
pelas listas de
presença.
A solicitação de
dispensa está em
conformidade com
a lei 14.040 que
permite a colação
com 75% do total
da carga horária do
internato.

Requerimento do aluno
foi avaliada pelos
membros. Documentos
apresentados pelo
discente comprovam.
Apresentação histórico
escolar consta
cumprimento da carga
horária referente às
atividades
complementares e carga
horária completa das
disciplinas optativas
(conforme definido no
PPC do curso).

O discente comprova ter
cursado 90 horas do
internato de Saúde
Coletiva, 378 horas do
internato de Saúde
Mental, 378 horas do
internato de Pediatria,
378 horas do internato de
Ginecologia e Obstetrícia,
512 horas do internato de
Clínica Médica, 352 horas
do Internato de Cirurgia e
357 horas do Internato de
Medicina de Família e
Comunidade.

Totaliza, assim, 2.445
horas de internato, o que
corresponde a 77,91% da
carga horária total do
internato.

Cursou, portanto, mais de
75% da carga horária
total do internato,
conforme determina a
Portaria MEC nº
383/2020. Os membros
do colegiado deliberam
parecer favorável a
dispensa de 512 horas do
internato de Urgência e
Emergência.

Rômulo
Costa

117820/2021 152650017 233 horas do
Internato de MFC -

Requerimento do aluno
foi avaliada pelos
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Vianna Dispensa parcial. 
Atualmente, me
encontro com a
carga horária do
estágio prático
cumprida superior
à 75%.
CERTIFICADO
pelas listas de
presença.
A solicitação de
dispensa está em
conformidade com
a lei 14.040 que
permite a colação
com 75% do total
da carga horária do
internato.

membros. Documentos
apresentados pelo
discente comprovam.
Apresentação histórico
escolar consta
cumprimento da carga
horária referente às
atividades
complementares e carga
horária completa das
disciplinas optativas
(conforme definido no
PPC do curso).

O discente comprova ter
cursado 90 horas do
internato de Saúde
Coletiva, 378 horas do
internato de Saúde
Mental, 378 horas do
internato de Pediatria,
378 horas do internato de
Ginecologia e Obstetrícia,
512 horas do internato de
Clínica Médica, 352 horas
do Internato de Cirurgia e
357 horas do Internato de
Medicina de Família e
Comunidade.

Totaliza, assim, 2.445
horas de internato, o que
corresponde a 77,91% da
carga horária total do
internato.

Cursou, portanto, mais de
75% da carga horária
total do internato,
conforme determina a
Portaria MEC nº
383/2020. Os membros
do colegiado deliberam
parecer favorável
dispensa 155 horas do
internato de Medicina de
Família e Comunidade
(horas corrigidas).

Rômulo
Costa
Vianna

117874/2021 152650017 Pedido de
dispensa de 27
horas para o
Internato de
Cirurgia
Atualmente, me
encontro com a
carga horária do
estágio prático
cumprida superior

Requerimento do aluno
foi avaliada pelos
membros. Documentos
apresentados pelo
discente comprovam.
Apresentação histórico
escolar consta
cumprimento da carga
horária referente às
atividades
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à 75%.
CERTIFICADO
pelas listas de
presença. A
solicitação de
dispensa está em
conformidade com
a lei 14.040 que
permite a colação
com 75% do total
da carga horária do
internato

complementares e carga
horária completa das
disciplinas optativas
(conforme definido no
PPC do curso).

O discente comprova ter
cursado 90 horas do
internato de Saúde
Coletiva, 378 horas do
internato de Saúde
Mental, 378 horas do
internato de Pediatria,
378 horas do internato de
Ginecologia e Obstetrícia,
512 horas do internato de
Clínica Médica, 352 horas
do Internato de Cirurgia e
357 horas do Internato de
Medicina de Família e
Comunidade.

Totaliza, assim, 2.445
horas de internato, o que
corresponde a 77,91% da
carga horária total do
internato.

Cursou, portanto, mais de
75% da carga horária
total do internato,
conforme determina a
Portaria MEC nº
383/2020. Os membros
do colegiado deliberam
parecer favorável a
dispensa 27 horas do
internato de cirurgia.

Rômulo
Costa
Vianna

117822/2021 152650017 Colação de Grau
antecipada

Requerimento do aluno
foi avaliada pelos
membros. Documentos
apresentados pelo
discente comprovam.
Apresentação histórico
escolar consta
cumprimento da carga
horária referente às
atividades
complementares e carga
horária completa das
disciplinas optativas
(conforme definido no
PPC do curso).

O discente comprova ter
cursado 90 horas do
internato de Saúde
Coletiva, 378 horas do
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internato de Saúde
Mental, 378 horas do
internato de Pediatria,
378 horas do internato de
Ginecologia e Obstetrícia,
512 horas do internato de
Clínica Médica, 352 horas
do Internato de Cirurgia e
357 horas do Internato de
Medicina de Família e
Comunidade.

Totaliza, assim, 2.445
horas de internato, o que
corresponde a 77,91% da
carga horária total do
internato.

Cursou, portanto, mais de
75% da carga horária
total do internato,
conforme determina a
Portaria MEC nº
383/2020.

Os membros do
colegiado deliberam
parecer favorável à
colação de grau
antecipada, com
dispensas de 26 horas do
internato de cirurgia, 155
horas do internato de
Medicina de Família e
Comunidade e 512 horas
do internato de Urgência
e Emergência.

Gabriel
Silvestre
Minucci

117745/2021 172650042 Solicito a dispensa
de 512h Unidade
Curricular Internato
de Medicina de
Família e
Comunidade
baseado na Lei
14.040 de agosto
de 2020 e na
Portaria n. 383 de
09 de Março de
2020, pelo fato de
possuir mais de
75% da carga
horária do internato
do curso de
Medicina da
UFSJ/CDB previsto
pelo Projeto
Pedagógico. Como
já cumpri carga

Requerimento da aluna
foi avaliada pelos
membros. Documentos
apresentados pela
discente comprovam.
Apresentação histórico
escolar consta
cumprimento da carga
horária referente às
atividades
complementares e carga
horária completa das
disciplinas optativas
(conforme definido no
PPC do curso).

Aluno comprova ter
cursado 90 horas do
internato de Saúde
Coletiva, 378 horas do
internato de Cirurgia, 378
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horária maior que a
referida, solicito
dispensa deste
internato faltante.
Os documentos de
comprovação da
carga horária
cursada foram
enviados e
compartilhados
com o Colegiado
do Curso, os quais
evidenciam-se: (1)
cumprimento de
84% da carga
horária total do
internato segundo
PCC do curso de
Medicina
UFSJ/CDB; (2)
aprovação e
regularidade nas
unidades
curriculares
ofertadas nos
períodos
anteriores; (3)
cumprimento da
carga horária das
atividades
complementares;
(4) cumprimento
das disciplinas
optativas; (5)
ausência de
pendências junto à
DICON.

horas do internato de
Saúde Mental, 378 horas
do internato de Pediatria,
378 horas do internato de
Ginecologia e Obstetrícia
(ainda sem fechamento
do diário desta UC), 512
horas do internato de
Clínica Médica e 512
horas do internato de
Urgência e Emergência.
Totaliza, assim, 2.626
horas de internato, o que
corresponde a 83,68% da
carga horária total do
internato. Cursou,
portanto, mais de 75% da
carga horária total do
internato, conforme
determina a Portaria MEC
nº 383/2020.

O membros do colegiado
deliberam parecer
favorável a dispensa de
512 horas do Internato de
Medicina de Família e
Comunidade..

Gabriel
Silvestre
Minucci

117746/2021 172650042 Colação de Grau

Solicito Colação de
grau antecipada,
assegurada pela
Medida Provisória
nº 934, que fora
convertida na Lei
nº 14.040/2020, a
qual prevê em seu
art. 3º, §º 2, I, a
possibilidade de
conclusão
antecipada;pela
Portaria n. 383 de
09 de Março de
2020 que
regulamenta a
matéria; e pelas
deliberações

Requerimento do aluno
foi avaliado pelos
membros. Documentos
apresentados pela
discente comprovam que
aluna comprova .
Apresentação histórico
escolar que consta
cumprimento da carga
horária referente às
atividades
complementares e carga
horária completa das
disciplinas optativas
(conforme definido no
PPC do curso).

Aluno comprova ter
cursado 90 horas do
internato de Saúde
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anteriores desta
Instituição. Os
documentos
comprobatórios
foram enviados e
compartilhados
junto ao Colegiado
do Curso, nos
quais evidenciam-
se: (1)
cumprimento de
84% da carga
horária total do
internato segundo
PCC do curso de
Medicina
UFSJ/CDB;
(2)aprovação e
regularidade nas
unidades
curriculares
ofertadas nos
períodos
anteriores; (3)
cumprimento da
cargahorária das
atividades
complementares;
(4) cumprimento
das disciplinas
optativas; (5)
ausência de
pendências junto à
DICON. Assim,
considera-se que
este requerente
logrou êxito em
todas as etapas do
referido curso,
inclusive,
concluindo a carga
horária exigida pela
referida Lei. Desta
forma,
principalmente com
base na Lei n°
14.040/2020,
vislumbra-se a
relevância dos
motivos que
assenta esta
solicitação.

Coletiva, 378 horas do
internato de Cirurgia, 378
horas do internato de
Saúde Mental, 378 horas
do internato de Pediatria,
378 horas do internato de
Ginecologia e Obstetrícia
(ainda sem fechamento
do diário desta UC), 512
horas do internato de
Clínica Médica e 512
horas do internato de
Urgência e Emergência.
Totaliza, assim, 2.626
horas de internato, o que
corresponde a 83,68% da
carga horária total do
internato.

Cursou, portanto, mais de
75% da carga horária
total do internato,
conforme determina a
Portaria MEC nº
383/2020.

Os membros do
colegiado deliberam
parecer favorável pela
colação de grau
antecipada, com
dispensa de 512 horas do
Internato de Medicina de
Família e Comunidade.

 

Não havendo mais a relatar e constar, esta reunião encerrou-se as 17:31h, e eu Joel Alves Lamounier, Coordenador do
Curso de Medicina CDB/UFSJ, lavrei a presente ata que, será lida, se aprovada, será assinada pelos presentes ä reunião.
São João Del Rei 04 de outubro de 2021.

Docente: Joel Alves Lamounier
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Docente: Mylvia David Chiaradia Resende

Docente: Carmem Marques Lopes.

Docente: Júlio César Amaral Teixeira

Discente: Thiago Coelho de Queiroz
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